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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ - PR 
LICITAÇÃO  N°: 019/2011                                                                                               TOMADA DE PREÇO Nº 002/2011 
 
1 – PREÂMBULO  - (art.40, caput – Lei Federal 8.666/93) 
 
1.1– A Prefeitura Municipal de Ivaí –  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,  através da Comissão 
Municipal Permanente de Licitação, designada pela Portaria Municipal nº 002/2011, de 11.01.2011, publicada no Jornal 
da Manhã da cidade de Ponta Grossa – Pr, órgão Oficial do Município para divulgação de atos oficiais no dia 12.01.2011, 
com a devida autorização  expedida pelo Sr  Idir Treviso - Prefeito Municipal de Ivaí –PR, exarada em 04/01/2011, e de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei complementar 123/2006 e 
demais legislação aplicável, torna publica a realização de licitação,  no dia 10 de março de 2011, às 14:00 horas, no 
prédio da Secretaria Municipal de Administração – Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Ivaí, sito a Rua Rui 
Barbosa,606, centro – Ivaí – PR, na modalidade Tomada de Preço – Obra de recape asfaltico em ruas da cidade de Ivaí-
Pr , conforme descrito no item 2 do edital, nas condições fixadas neste instrumento e seus anexos, sendo a presente 
Licitação do tipo Menor Preço. 
 
1.2- O protocolo de recebimento dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de Habilitação e Envelopes nº 02 
contendo a Proposta de Preço, dar-se-á até às 13:50 horas, do dia 10.03.2011, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Ivaí, sito à Rua Rui Barbosa, 606 , Centro , Ivaí – PR.  
 
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local indicado no 
item 1.1, às 14:00 horas, do dia 10.03.2011. Havendo a concordância da Comissão Municipal Permanente de Licitação 
e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renuncia (modelo constante no 
Anexo III), renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 
dos Envelopes nº 01, contendo a Documentação, dos proponentes habilitados. 
 
2– OBJETO (art. 40, I – Lei Federal 8.666/93). 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando  a execução de obra de recape asfaltico em 
CBUQ  em ruas da cidade de Ivaí, de acordo com as descrições constantes nos Anexos (Ver art. 40,I, § 2º).  
 
Lote 01 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IVAÍ 

       

PLANILHA DE ORÇAMENTO      

Obra: Recape Asfáltico em C.B.U.Q.        

Rua Alencar Guimarães trecho Bruno Estrifica e Xavier Da Silva. Área: 2.174,53 m²    

Rua Cândido de Abreu trecho entre Bruno Estrífica e Xavier Da Silva. Área: 2.439,66 m²   
Rua Xavier Da Silva entre Rua Cândido de Abreu e Santos Dumont. Área: 1.040,60 m²    

Rua Santos Dumont , trecho entre Brunos Estrifica e Xavier Da Silva, Área: 2.783,02 m²   
Área total: 8.437,81 m²        

ÍTEN
S 

DESCRIÇÃO Rua 
Alencar 

Guimarãe
s 

Rua 
Cândido 
de Abreu 

Rua 
Xavier 

Da Silva 

Rua 
Santos 
Dumont 

TOTAL PREÇO 
UNITÁRIO 

    2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81  TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES:       0,00 

1.1   m²       0,00 

1.2 placa de obra (1,50x3,00)       0,00 

2 DRENAGEM:       2.531,34 

 Serviços iniciais:        
2.1 limpeza do poliédro 2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81 0,30 2.531,34 

2.2 reaterro meio fio/calçada  x 0,30 x 2 =184,92       0,00 



 
 

 

 Galeria de águas pluviais:        
2.3 corpo de  BSTC Ø 0,40 armado sem berço       0,00 

2.4 corpo de  BSTC Ø 0,60 armado sem berço       0,00 

2.5 corpo de  BSTC Ø 0,80 armado sem berço       0,00 

2.6 corpo de  BSTC Ø  100 armado sem berço       0,00 
           

2.7 caixa de ligação / queda 0,60       0,00 

2.8 boca-de-lobo simples(materiais e mão de obra)       0,00 

3 BASE / SUB-BASE:       0,00 

 Sub-leito:        

3.1 remoção da camada superficial 20cm 0,20 x 
2228,13 

      0,00 

3.2 regularização e compactação do sub-leito       0,00 

 Base:        

3.3 base de macadame seco espessura= 20cm 
(rachão) 

      0,00 

3.4 base de brita graduada espessura= 10cm       0,00 

4 MEIO-FIO  E SARJETA:       1.640,58 

4.1 cordão de concreto (15x30) final da pavimentação       0,00 
4.2 meio-fio com sarjeta de concreto (0,042 m3/m)     102,00 16,08 1.640,58 

5 REVESTIMENTO:       235.921,17 

 Pintura:        
5.1 pintura RR-1c 2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81 1,20 10.125,37 

5.2 Repintura RR-1c 2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81 1,20 10.125,37 

5.3 C.B.U.Q. esp =  2 cm (ÁREAx0,02x2,4) - 
reperfilamento 

104,38 117,10 49,95 133,58 405,01 213,00 86.268,17 

5.4 C.B.U.Q. esp =  3 cm (ÁREAx0,03x2,4) - capa 156,57 175,66 74,92 200,38 607,52 213,00 129.402,25 

TOTAL          

           R$      
240.093,09  

PREÇO METRO QUADRADO        R$               
28,48  

 

      2.2- O valor global  máximo estimado é de R$ 240.093,09. 
 
3-   AQUISIÇÃO DO EDITAL  (art. 40,I ). 
 
 3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação por parte dos interessados 
 no Setor de Licitações, de 2ª-feira  a 6ª - feira, das 08:00 às 17:00 horas, no período de 15.02.2011 a 
 10.03.2011. 
 
4 -   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ( art. 40, VI – Lei Federal 8.666/93). 
 
4.1 – Poderão  participar da presente licitação os interessados devidamente CADASTRADOS inscritos no CADASTRO 
DE LICITANTES DO MUNICIPIO DE IVAI-PR, com certificado fornecido pelo Setor de Licitações, valido na data da 
abertura da presente licitação e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do artigo 22 da Lei Federal 
8.666/93 e nas condições previstas neste edital.  
 
4.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III 
do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
4.3 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV 
do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
5 -   FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “1” E “2” E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO                       
(art 40,VI) 
 



 
 

 

5.1 – Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar 
uma carta de credenciamento (modelo constante no Anexo I), a qual deverá ser entregue à Comissão Municipal 
Permanente de Licitação na data de abertura dos envelopes 1. 
 
5.2 – Os envelopes 1 e 2 e a carta de credenciamento, contendo, respectivamente, a documentação referente à 
habilitação e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, 
devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
  
 
                       ENVELOPE - CREDENCIAMENTO 
    COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
    LICITAÇÃO Nº 019/2011     
                                                              TOMADA DE PREÇO N°  002/2011    
                                                              EMPRESA  ( Identificação da empresa  proponente)   
 
    ENVELOPE N°  01 
    COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
    LICITAÇÃO Nº 019/2011     
                                                              TOMADA DE PREÇO N°  002/2011         
     DOCUMENTAÇÃO 
                                                               EMPRESA  ( Identificação da empresa  proponente)   
     
    ENVELOPE N°  02 
    COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
    LICITAÇÃO Nº 019/2011     
                                                              TOMADA DE PREÇO N°  002/2011         
    PROPOSTA 
    EMPRESA  ( Identificação da empresa  proponente) 
     
6 -   DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO ( art. 40, VI  e art. 27 – Lei Federal 8.666/93). 
 
6.1 – O envelope 1, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômica-financeira e fiscal 
deverá conter: 
 
6.1.1 – Para comprovação de habilitação jurídica: (arts. 28 e 32 – Lei Federal 8.666/93). 
 
a)- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores. 
 
b)- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
c)- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 
 
d)- declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da 
Administração Publica de qualquer esfera de Governo (modelo constante no Anexo II). (art. 97 – Lei Federal 8.666/93). 
 
e)- declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (modelo constante no 
Anexo III). 
 
f)- declaração da(s) micro(s) e pequenas empresas confirmando o enquadramento de conformidade com os incisos I e II 
do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 (modelo constante no Anexo IV). 
 



 
 

 

g)– A apresentação do Certificado de Registro Cadastral válido na data de abertura da licitação não substituirá a 
apresentação dos documentos referentes à comprovação de habilitação. 
 
6.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal: (arts. 29 e 32  – Lei Federal 8.666/93). 
 
a)- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); atenção ao  item 6.4 do edital. 
 
b)- prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (alvará de licença para localização), relativo ao domicilio ou 
sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
 
c)- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com 
efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda ou órgão equivalente, do domicilio ou sede do proponente. A apresentação desta certidão não desobriga a 
apresentação do documento exigido na letra b do item 6.1.2.. 
 
d)- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com 
efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei) de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente. 
 
e)- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão (Negativa ou Positiva com 
efeitos negativos ou outra equivalente, na forma da lei)de quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela 
Secretaria da Receita Federal, e Certidão da Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, do domicilio ou sede do proponente. 
 
f)- prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
g)- prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
6.1.4 – Para comprovação da qualificação técnica: (arts. 30 e 32  – Lei Federal 8.666/93). 
 
a)- declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu os documentos e tomou conhecimento 
de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (modelo no 
Anexo VIII). 
 
b)- certidão de registro do proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, dentro de 
seu prazo de validade. Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, conseqüentemente, inscritos no CREA 
de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do  Estado licitante, por força do disposto na Lei 
nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 265, de 15 de dezembro de 1979, do 
CONFEA.  
 
c)- comprovação de aptidão do proponente, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou 
privado – de desempenho de atividade pertinente e compatível em características , quantidades e prazos com o objeto 
da presente licitação.(ver art. 30, inciso II, §§ 1º e 5º). 
 
d) - comprovação de possuir o proponente, em seu quadro permanente, profissional de nível superior ou  outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente.(ver inciso I § 1º  e § 10º do art. 30). 
 
e)-  declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra um engenheiro civil, co-
responsável na gerencia dos serviços, indicando o nome e o numero da inscrição junto ao CREA, cujo nome deverá 
constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto da presente licitação (modelo constante 
no Anexo VII). 



 
 

 

 
f)- declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado adjudicatário  do objeto da 
presente licitação, disporá de pessoal técnico para a execução da obra, compostos por_______(Modelo constante no 
anexo VII).(quantificar e qualificar os profissionais necessários para a realização do objeto. Exemplo: 01 mestre oficial, 
05 serventes, etc.. 
 
g)- declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado adjudicatário  do objeto da 
presente licitação, disporá dos equipamentos necessários à execução da obra, compostos por_______(Modelo 
constante no anexo VII). (ver art. 30, § 6º). 
 
h)-   Atestado de Visita á obra. 
 
6.1.5 – Para a comprovação da qualificação econômica-financeira: (arts. 31 e 32). 
a)- certidão negativa de falência ou concordata  expedidas pelo distribuidor da sede do proponente.  
b)- balanço patrimonial e demonstrações contábeis de conformidade com o inciso I do artigo 31 da 8.666/93. 
c)-  garantia de manutenção de proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estabelecido no item 2.2 do presente 
edital e de conformidade com o inciso III do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. Caberá ao proponente optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 
 I – caução em dinheiro, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador; 
 II- seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou 
 autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual a 90 
 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela 
 Comissão de Licitação.  
 III- carta de fiança bancaria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja no mínimo, igual a 90 
 (noventa) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela 
 Comissão de Licitação, incluindo a renuncia ao beneficio de ordem 
 IV)- o recolhimento da garantia de manutenção de proposta deverá ser efetuado na Tesouraria da Prefeitura 
 Municipal de Ivaí-Pr. 
 
6.2 – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor, na qualidade de membro da Comissão Municipal 
Permanente de Licitação, mediante conferencia da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial. (art. 
32). 
 
6.3 – A não apresentação de documentos que para sua autenticidade, eficácia e validade devam ser verificados on-line 
pela Administração via Internet, desde que atendidas as disposições constantes em atos normativos específicos, 
inviabilizará a inabilitação do proponente. 
 
6.4 – A apresentação de documentos que não constarem a validade em seu corpo, deverão ter emissão com data 
anterior máxima de até  60(sessenta) dias na data  da licitação. 
 
7 -   PROPOSTA DE PREÇO ( art. 40, VI– Lei Federal 8.666/93). 
 
7.1 – A proposta de preço – Envelope 2- deverá ser apresentada por escrito e digital (salva em CD ou Disquete), 
devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá se elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 
 
a)- Proposta discriminada em preços unitários, bem como seus totais e somatório (modelos constante nos Anexos). 
 
b)- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, na contagem  do prazo excluir-se-á o 
dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento.(ver § 3º do art. 64). 
 



 
 

 

8 -   PROCEDIMENTO ( art. 43 – Lei Federal 8.666/93). 
 
8.1 – Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa á habilitação dos proponentes e procedida a sua 
apreciação. 
 
8.2 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 6 deste 
edital. 
 
8.3 – Os envelopes 2, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados 
inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 
 
8.4 – Serão abertos os envelopes 2, contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, desde que transcorrido 
o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos 
interpostos. 
 
8.5 – Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7 deste edital, promovendo-se 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
 
8.6 – Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9 deste edital. 
 
 
9 -   CRITÉRIO DE JULGAMENTO( art. 40, VII,art. 44 e caput do art. 45 – Lei Federal 8.666/93). 
 
9.1 – Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela ordem 
crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço , respeitado 
o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 10.1 deste edital. 
 
9.2 -   Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato publico, para o qual 
todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 2º do artigo 
3º da Lei Federal 8.666/93. 
 
9.3 -  Será desclassificada a proposta de preço que: 
 
a)- ultrapassar o valor fixado nos itens 2.2 e  10.1 deste edital; (ver art. 48,II) 
 
b)- cotar valor unitário manifestamente inexeqüível, nos termos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do inciso II do art. 48 da Lei 
Federal 8.666/93.  
 
c)- não atender as exigências contidas no presente edital. (ver art. 48,I) 
 
10 -   CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS ( art. 40, X  – Lei Federal 8.666/93). 
 
10.1 – serão desclassificadas as propostas, por serem considerados excessivos os preços, alem do limite  máximo 
estabelecido por este edital.  
 
11 -   PRAZOS  ( art. 40, II – Lei Federal 8.666/93). 
 
11.1 – O prazo máximo de execução é de 60 (sessenta) dias  e de vigência de 90 (noventa) dias do objeto da presente 
licitação e será  contado a partir da publicação do extrato de contrato. 
 
11.2 – Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Ivaí convocará o adjudicatário para assinar o 
termo de contrato em  até 30 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei 8.666/93. (ver art. 64, caput e § 1º). 



 
 

 

 
11.3- O Adjudicado deverá apresentar garantia de execução do contrato equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, de conformidade com o caput e § 1º do artigo 56 da Lei Federal 8.666/93. Caberá ao contratado optar por 
uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
 I – caução em dinheiro, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador; 
 
 II- seguro-garantia de manutenção em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira  ou 
 autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo igual  a 90 
 (noventa) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 01 e 02), pela 
 Comissão de Licitação.  
  
 III- carta de fiança bancaria, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja no mínimo,  
 igual a 90 (noventa) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas   
 (envelopes 01 e 02), pela Comissão de Licitação, incluindo a renuncia ao beneficio de ordem. 
 
11.3.1- o recolhimento da garantia de execução do contrato deverá ser efetuado na Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Ivaí-Pr. 
 
11.4 – A Prefeitura Municipal de Ivaí poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 
8.666/93. (ver art. 64 § 2º). 
 
 11.5 – Os prazos de que tratam o item 11.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, 
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
 11.6 – Os prazos de que tratam o item 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, 
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
12 -   SANÇÔES ADMINISTRATIVAS ( art. 40, III – Lei Federal 8.666/93). 
 
12.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ivaí poderá, garantida a previa defesa, 
aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual. (ver Decreto-Lei 182, art. 9º) 
 
13 -   CRITÉRIO DE REAJUSTE ( art. 40, XI – Lei Federal 8.666/93). 
 
13.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. (ver Leis 8.880/94  e 
9.069/95). 
 
14 -   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ( art. 40, XIV  – Lei Federal 8.666/93).  
 
14.1 - O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas da seguinte forma: 
 
1ª parcela    –  41,93% do valor total licitado com 30 (trinta) dias após o inicio da obra, conforme medição; 
2ª parcela – 58,07% do valor total licitado com 60 (sessenta) dias após o inicio da obra, conforme medição-obra 
concluída. 
 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e do relatório dos fiscais do contrato e será 
realizado através de depósito bancário na conta corrente da empresa, mediante  apresentação do número do banco, da 
agência e da conta corrente, e também apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 



 
 

 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
14.2 – Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por conta dos recursos 
das dotações orçamentárias: 
 
10 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERV URBANOS 
10.001 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
15.451.15011-065 - Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C 
 
15 -   RECEBIMENTO DO OBJETO ( art. 40, XVI  – Lei Federal 8.666/93). 
 
15.1 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” e art.  76 
da Lei 8.666/93. 
 
16 -   RECURSOS ( art. 40, XV – Lei Federal 8.666/93). 
  
16.1 – Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, o 
qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
17 -   ANEXOS DO EDITAL ( art. 40, § 2º – Lei Federal 8.666/93). 
 
17.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
A)- Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento; 
B)- Anexo II – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
C)- Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
D)- Anexo IV - Modelo de Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa; 
E)- Anexo V – Modelo de Declaração de Renúncia - habilitação; 
F)- Anexo VI – Modelo de Declaração de Renúncia - proposta; 
G)- Anexo VII – Modelo de Declaração de Obrigações; 
H)-  Anexo VIII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 
I)-Anexo IX - Memorial descritivo.j)-  
J) - Anexo X - Orçamento básico em planilhas de quantitativos e preços unitários . 
L)- Anexo XI -  Cronograma Físico Financeiro; 
M) – Memorial descritivo 
N)-  Anexo XII– Proposta Comercial (ilustrativo); 
O)- Anexo XIII – Proposta ES – site: Ivaí.pr.gov.br– Preenchimento e entrega obrigatória. 
P)- Anexo XIV – Minuta do contrato; 
 
18 -   DISPOSIÇOES GERAIS ( art. 40, VIII   – Lei Federal 8.666/93). 
 
18.1 – Esclarecimentos relativos à presente licitação somente serão prestados quando solicitados formalmente ao Setor 
de Licitação, à Rua Rui Barbosa, 632, Centro, Ivaí – PR, Fax (042) 3247 – 1388 ou através do e-mail 
licitacao@ivai.pr.gov.br  
 
Ivaí,  14 de fevereiro de 2011. 
 
 
REGIANE SANTOS GOY 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

mailto:licitacao@ivai.pr.gov.br


 
 

 

 
Anexo I                      (apresentação optativa) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
sob nº __________ e CPF/MF sob nº________________________, a participar em todas as fases do procedimento 
licitatório  instaurado pela Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr. 
 
 Na qualidade de representante legal da empresa_________________, outorga-se ao(à) acima credenciado(a), 
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
Anexo II                      (apresentação obrigatória) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Ivaí-Pr, que não somos  declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
Anexo III                      (apresentação obrigatória) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação , por seu representante credenciado, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993 e demais legislação pertinente, o cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
Anexo IV                      (apresentação obrigatória para as micros e pequenas empresas) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 - incisos I e II do artigo 3º e demais legislação pertinente que 
esta enquadrada como _________________________________________. (micro empresa ou empresa de pequeno 
porte). 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
Anexo V                      (apresentação optativa) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 
 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão Municipal Permanente de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória  e ao respectivo prazo e concordando com o 
prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 
 
 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               Assinatura  e identificação do representante legal da  proponente 
 
 
 
 
 
                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
Anexo VI                      (apresentação optativa) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 
 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão Municipal Permanente de Licitação, que julgou as propostas, renunciando, 
expressamente, ao direito de recurso e ao respectivo prazo e concordando com o  procedimento licitatório. 
 
 
 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               Assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
Anexo VII                     (apresentação obrigatória) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Tomada de Preço  nº 019/2011, instaurado pela Prefeitura Municipal de Ivaí-Pr, que se nossa empresa for declarada 
adjudicatária do objeto: 
 
– manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro Civil, 
Senhor_______________________________________________________, inscrito junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA sob nº___________. 
 
 
 
– disporemos  do seguinte de pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual: 
 
 
 
 
 
 
 
 
– disporemos dos seguintes  dos equipamentos necessários à execução do objeto do contrato: 
 
 
 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
Anexo VIII                      (apresentação obrigatória) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
_________________________________________________________(proponente) 
Á Comissão Municipal Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ivaí – Pr 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório , instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Ivaí-Pr, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
 
 __________________,em__de_______________de___________. 
 
 
 
 
 
               ___________________________________________________________ 
               assinatura  e identificação do representante legal da empresa proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Anexo IX                       
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
Memorial descritivo e especificações gerais dos serviços, projeto básico e projeto executivo. 
 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 

Obra: Recapeamento Asfáltico  em CBUQ. 
 
Rua Alencar Guimarães, trecho entre Bruno Estrifica e Xavier da Silva, com área de 2.174,53 m²; 
Rua Cândido de Abreu, trecho entre Bruno Estrífica e Xavier da Silva, com área de 2.439,66 m²; 
Rua Dr. Xavier da Silva, trecho entre Cândido de Abreu e Santos Dumont, com área de 1.040,60 m²; 
Rua Santos Dumont, trecho entre Bruno Estrífica e Xavier da Silva, com área de 2.783,02 m². 
Área total: 8.437,81 m². 
 

1- SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 

O poliedro existente deverá ser varrido e feito teste de carga para evitar possíveis deformações. Nos pontos 
onde ocorreram deformações deverá ser procedida remoção do pavimento existente até uma profundidade de 30 
centímetros, devendo a secção transversal ter largura mínima de 2,50 metros, para que possibilite a compactação com o 
rolo vibratório autopropelido. A espessura mínima de macadame seco deverá ser de 20 centímetros, e 10 centímetros de 
brita graduada. 
 
2- OBRAS COMPLEMENTARES: 
 
 Os meios-fios que se encontrarem desalinhados deverão sofrer realinhamento. Os meios-fios quebrados 
deverão ser substituídos por meios-fios pré-moldados com sargeta (TIPO 2). Deverão ser executados 102,00 metros 
lineares de meio-fio, na Rua Santos Dumont, formando ilhas, conforme as existentes, no trecho Rui Barbosa e Bruno 
Estrífica, seguindo o mesmo padrão. 
   
3- REVESTIMENTO: 
     

O revestimento dar-se-á em 2 camadas, sendo 2,00 centímetros para reperfilamento, e 3,00 centímetros para a 
capa asfáltica. Para aplicação do reperfilamento deverá ser varrida a superfície, e em seguida executada a pintura de 
ligação com RR-1C, com taxa mínima de 1 litro para cada m². O reperfilamento será feito com moto-niveladora seguido 
de compactação mecânica com rolo de pneus. Depois de curado deve ser feita nova pintura de ligação, e em seguida a 
aplicação do revestimento com vibro-acabadora seguido de compactação com rolo de pneus e rolo Tandem. 
 
 
4- SERVIÇOS FINAIS 
 
     A obra deverá ser entregue limpa, sem restos de materiais construtivos. A fiscalização da obra deverá fazer o 
teste de carga para o recebimento definitivo da obra.  

 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELO MUNICÍPIO: 
  

Serão executadas pinturas de faixas divisórias de pistas com tinta demarcatória a cada 6,00m com largura 
0,10m e comprimento de 4,00m e ainda nos cruzamentos serão pintadas faixas de travessia de pedestres com tinta 
acrílica, com medidas e modelo conforme normas do DETRAN e o projeto executivo. 

 
Limpeza das galerias existentes, e fixação de grelhas. 

 



 
 

 

 
Anexo X                      (apresentação obrigatória) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
Planilha  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IVAÍ 

       

PLANILHA DE ORÇAMENTO      

Obra: Recape Asfáltico em C.B.U.Q.        

Rua Alencar Guimarães trecho Bruno Estrifica e Xavier Da Silva. Área: 2.174,53 m²    

Rua Cândido de Abreu trecho entre Bruno Estrífica e Xavier Da Silva. Área: 2.439,66 m²   
Rua Xavier Da Silva entre Rua Cândido de Abreu e Santos Dumont. Área: 1.040,60 m²    

Rua Santos Dumont , trecho entre Brunos Estrifica e Xavier Da Silva, Área: 2.783,02 m²   
Área total: 8.437,81 m²        

ÍTEN
S 

DESCRIÇÃO Rua 
Alencar 

Guimarãe
s 

Rua 
Cândido 
de Abreu 

Rua 
Xavier 

Da Silva 

Rua 
Santos 
Dumont 

TOTAL PREÇO 
UNITÁRIO 

    2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81  TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES:       0,00 

1.1   m²       0,00 

1.2 placa de obra (1,50x3,00)       0,00 

2 DRENAGEM:       2.531,34 

 Serviços iniciais:        
2.1 limpeza do poliédro 2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81 0,30 2.531,34 

2.2 reaterro meio fio/calçada  x 0,30 x 2 =184,92       0,00 

 Galeria de águas pluviais:        
2.3 corpo de  BSTC Ø 0,40 armado sem berço       0,00 

2.4 corpo de  BSTC Ø 0,60 armado sem berço       0,00 

2.5 corpo de  BSTC Ø 0,80 armado sem berço       0,00 

2.6 corpo de  BSTC Ø  100 armado sem berço       0,00 
           

2.7 caixa de ligação / queda 0,60       0,00 

2.8 boca-de-lobo simples(materiais e mão de obra)       0,00 

3 BASE / SUB-BASE:       0,00 

 Sub-leito:        

3.1 remoção da camada superficial 20cm 0,20 x 
2228,13 

      0,00 

3.2 regularização e compactação do sub-leito       0,00 

 Base:        

3.3 base de macadame seco espessura= 20cm 
(rachão) 

      0,00 

3.4 base de brita graduada espessura= 10cm       0,00 

4 MEIO-FIO  E SARJETA:       1.640,58 

4.1 cordão de concreto (15x30) final da pavimentação       0,00 
4.2 meio-fio com sarjeta de concreto (0,042 m3/m)     102,00 16,08 1.640,58 

5 REVESTIMENTO:       235.921,17 

 Pintura:        
5.1 pintura RR-1c 2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81 1,20 10.125,37 

5.2 Repintura RR-1c 2.174,53 2.439,66 1.040,60 2.783,02 8.437,81 1,20 10.125,37 

5.3 C.B.U.Q. esp =  2 cm (ÁREAx0,02x2,4) - 
reperfilamento 

104,38 117,10 49,95 133,58 405,01 213,00 86.268,17 

5.4 C.B.U.Q. esp =  3 cm (ÁREAx0,03x2,4) - capa 156,57 175,66 74,92 200,38 607,52 213,00 129.402,25 

TOTAL          

           R$      
240.093,09  

PREÇO METRO QUADRADO        R$               
28,48  

 
 



 
 

 

 
 
 
Anexo XI                      (apresentação obrigatória) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
Cronograma 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO RECAPE ASFÁLTICO 
Rua Alencar Guimarães trecho entre Bruno Estrifica e Xavier Da Silva. 

1° MÊS 2° MÊS TOTAL 

Rua Cândido de Abreu trecho entre Bruno Estrífica e Xavier Da Silva. 

Rua Xavier Da Silva entre Rua Cândido de Abreu e Santos Dumont. 

Rua Santos Dumont trecho entre Brunos Estrifica e Xavier Da Silva. 

Área total: 8.437,81 m² 

1- SERVIÇOS PRELIMINARES:       

placa de obra (1,50x3,00)       

placa de obra (0,75x1,50)       

2- DRENAGEM:       

  **Serviços iniciais:       

Limpeza do Poliedro R$ 2.531,34   R$ 2.531,34 

reaterro com apiloamento       

  **Galeria de águas pluviais:       

corpo de BSTC Ø 0,40 armado sem berço       

corpo de BSTC Ø 0,60 armado sem berço       

corpo de BSTC Ø 0,80 armado sem berço       

corpo de BSTC Ø 1,00 armado sem berço       

  **Caixas / Poços:       

caixa de ligação / queda 0,60/80       

boca-de-lobo simples       

dissipador de energia       

3- BASE / SUB-BASE:       

remoção da camada superficial 20cm       

regularização e compactação do sub-leito       

  **Base:       

base macadame seco (rachão) e = 20 cm       

brita graduada espessura 10 cm       

4- MEIO-FIO  E SARJETA:       

meio-fio com sarjeta de concreto (0,042 m3/m) R$ 1.640,58   R$ 1.640,58 

cordão de concreto 15x30 final da pavimentação       

retirada e reassentramento de pedra irreguçlar       

5- REVESTIMENTO:       

Pintura com RR-1C R$ 10.125,37   R$ 10.125,37 

Repintura com RR-1C   R$ 10.125,37 R$ 10.125,37 

Reperfilamento Esp 2,00 cm, com CBUQ 
(8437,81x0,02x2,4) R$ 86.268,17   R$ 86.268,17 



 
 

 

Revestimento Esp 3,00 cm, com CBUQ (8437,81x0,03x2,4)   
R$ 

129.402,25 
R$ 

129.402,25 

6- PAISAGISMO / URBANISMO:       

  **Calçada:       

calçada / largura =  1,00 m esp= 5 cm       

calçada /  largura = 1,00 m  esp= 8 cm       

rampa para deficientes físicos       

  **Proteção Vegetal:       

plantio de grama em placas       

plantio de árvores       

  **Sinalização Horizontal       

faixas: pedestres, retenção,central (0,034xÁREA)       

TOTAL 
R$ 

240.093,09 

TOTAL R$ 100.565,47 
R$ 

139.527,62 
R$ 

240.093,09 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

        Anexo XII                     (ilustrativo – preenchimento pelo programa disponível no site) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
Lote 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
Anexo XII                     (ilustrativo – preenchimento pelo programa disponível no site) 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
 
Item 01 do lote 01 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 
 
Anexo XIII                     (apresentação obrigatória)          
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
– Proposta ES – fornecida pelo site: Ivaí.pr.gov.br – Preenchimento e entrega obrigatória. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

Anexo XIV 
MINUTA DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Ivaí - Pr 
Edital de Licitação 019/2011 – Modalidade Tomada de Preço 002/2011 
 
              CONTRATO Nº ____/2011. 
 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ E A 
EMPRESA_______________________________________. 
 
 A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – 
Pr, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor IDIR TREVISO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – Pr, 
portador da cédula de identidade nº 197.260-1 SSP-PR, do CPF/MF nº 196.938.180-91, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa_______________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na 
Rua___________,nº_____,cidade____________,Estado____________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 000.000.000/0000-
00, neste ato denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor _____________, _______, ______, 
residente á Rua _________________, nº ____,______,em ________, portador da cédula de identidade nº 
000.000.000/0000-00, do CPF/MF nº 000.000.000-00, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93, de 21/06/1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de 
Licitação nº 019/2011, modalidade Tomada de Preço nº 002/2011, pelos termos da proposta da Contratada datada de 
__/___/2011 e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 55, I e XI) 
 
§ 1º - O presente Contrato tem por objeto a execução  da obra de recape asfaltico em CBUQ  em ruas da cidade de Ivaí,  
conforme mapa de propostas em anexo. 
 
Rua Alencar Guimarães trecho Bruno Estrifica e Xavier Da Silva. Área: 2.174,53 m² 

Rua Cândido de Abreu trecho entre Bruno Estrífica e Xavier Da Silva. Área: 2.439,66 m² 

Rua Xavier Da Silva entre Rua Cândido de Abreu e Santos Dumont. Área: 1.040,60 m² 
Rua Santos Dumont , trecho entre Brunos Estrifica e Xavier Da Silva, Área: 2.783,02 m² 
Área total: 8.437,81 m² 

 
 § 2º – integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Licitação 019/2011, modalidade Tomada de Preço 
002/2011, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO (art. 55, II) 
 
 A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma INDIRETA. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL (art. 55, III ) 
 
 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA  o valor de 
R$__________________, 
 
CLAÚSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, III ) 
 
14.1 - O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas da seguinte forma: 
 
1ª parcela    –  41,93% do valor total licitado com 30 (trinta) dias após o inicio da obra, conforme medição; 
2ª parcela – 58,07% do valor total licitado com 60 (sessenta) dias após o inicio da obra, conforme medição-obra 
concluída. 



 
 

 

 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e do relatório dos fiscais do contrato e será 
realizado através de depósito bancário na conta corrente da empresa, mediante  apresentação do número do banco, da 
agência e da conta corrente, e também apresentação da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
CLAÚSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO (art. 55, V ) 
  
 – O pagamento decorrente da execução do objeto do presente contrato será efetuado por conta dos recursos 
da dotação orçamentária: 
 
10 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERV URBANOS 
10.001 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
15.451.15011-065 - Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C 
 
CLAÚSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 55, III  ) 
  
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. (ver Leis 8.880/94 e 9.069/95) 
 
CLAÚSULA  SÉTIMA – PRAZO   (art. 55, IV ) 
 
§ 1º - o Prazo máximo de execução do objeto do presente Contrato será de 60 dias e de vigência de 90 dias.. 
 
CLAÚSULA OITAVA –  DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (art. 55, VII e XIII ) 
 
§ 1º - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
 § 2º - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 a)- efetuar o pagamento ajustado e, 
 b)- dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do CONTRATO. 
 
 § 3º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 a)- prestar os serviços e o fornecimento na forma ajustada; 
 b)- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; (ver art. 71) 
 c)- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d)- apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 
CLAÚSULA NONA  –  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 55, VII ) 
 
§ 1º - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
sobre o valor total do Contrato. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA  –  RESCISÃO (art. 55, VII e IX  ) 
 



 
 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e nos termos dos arts. 
79 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
§ Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77, da Lei 8.666/93. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICAVEL (art. 55, XII ) 
 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e 
legislação pertinente e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se-lhe supletivamente, os ,princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. (ver art. 54). 
 
CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – (artigos 66, 67, 69 e 70). 
  
 São designados como fiscais do presente contrato Eradi Carneiro Borges, Juliane Ruaro Khun e Luiz Roberto 
Penteado, nomeados pela Portaria Municipal 002/2011, de 04.01.2011. 
 
CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS – (artigo 73). 
  
 São designados responsáveis pelo recebimento dos serviços ora contratados Eradi Carneiro Borges, Juliane 
Ruaro Khun e Luiz Roberto Penteado,  nomeados pela Portaria Municipal 019/2011, de 04.01.2011. 
 
CLAÚSULA DECIMA QUARTA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII ) 
  
 Os casos omissos serão  resolvidos à luz da Lei 8.666/93, suas alterações e legislação pertinente e dos 
princípios gerais de direito. 
 
CLAÚSULA DECIMA QUINTA – FORO (art. 55,§ 2º ) 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Imbituva-PR para dirimir duvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em cinco  (05) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
  
 Ivaí, ____de_____________de 2011. 
 
 
 
 
____________________________________________      __________________________________________ 
IDIR TREVISO – Prefeito Municipal de Ivaí – Pr                                 
                  CONTRATANTE                                                                         CONTRATADA 
 
 
 
 
____________________________________________        __________________________________________ 
TESTEMUNHA                                                                                             TESTEMUNHA 
 
 
 
 


